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NOTIFICAÇÃO

A Empresa
TONELLI ENGENIIARIA EIRELI - ME

ComrelaçãoaoProcessoAdmlnlstratlvor,"o2|2o2L,TomadadePreçosno
O8/2o;o, óontrato Administraçáo n" 22o /2o2o, objeto: CoNTRATAçÁo-DE-E- MPRESA
pS'ppCúr,rZepA pARA rxEiUçÃO DE OBRA PAyIMENTAçÃO. POLIÉDR_ISA COM

PEDRAS IRREGULARES NA BR 163, ACESSO A LINHA JACARÉ, ZONA RURAL DO

nn-ulúõipro oE SApANEMA- EM ATENDIMTNT9 Ao TAc-M.PÚBLIco/cAsTILHo-
AUTOS OOOtg4g-2g.2OO3.8.16.O061- CTA 7LO6L-7. NotiÍico a empresa TONELLI

ENGENHARIA EIRELI - ME, paÍa que no prazo máímo de 10 (dez) dias úteis se manifeste

a respeito da INEXECUÇÃO CONtRatUel.- - -'S;g"" 
em anexo cópia dos documentos pertencentes ao Processo Administrativo para

vosso conhecimento.

Capanema, 25 de junho de 2O2l

n.J'f{ ,-. *l .ç- uJ"Ço r,'-',---
\ 
*'.;êânà.ã:vitmãé"

PrbsidLnte da Comissão Permanente
De Aàítura e Julgamento de Licitações

il"d" G" rnrd"l. P"d. Viriato PaÍigot dê Souza' 1080 - Cenko - 85760-000

Fone:(46)3552-1 321
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tVlunicípio de Capanema - PR
Procuradoria Jurídica

PARECER JURÍDICO N" 147l2O2 1

INTER.ESSADO: Setor de Licitaçôes.
ASSUi,íTO: Ánálise do pedido c1e aditivo de prazo do contrato n'220 12020,

Tomada de PreÇos n'0812020.

EMENTA: ADITIVO DD PRAZO DE VIGÉNCIA E IlXtrCUÇAO.
ORRA PUR]-ICA. SOIJCITAÇÃO AI'RESENTADA PELA EMPRtrSA
CONTRATADA. PARECER T]'CNICO CONTRÁR]O INDICANDO
ATRASO NA EXtrCUÇÁO DA OBRA. PARECER JURIDICO
CONTRAITIO, RECOMtrNDAÇAO DB INSTAURAÇÃO DD
PROCBSSO ADMINISTRATIVO PARA AI)URAR AS
I?ESPONSARILIDADtrS DA EMPRESA CONTRATADA NA
INEXECTIÇAO CONTRÂTLTA],.

1. CONSULTA:
O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria

Jtrrídica Protocolo no 1.356 /2021 , apresentado peia empresa Tonelli

Engenharia trireli - ME, no qual requer recomposição dos prazos cle execuçáo e

vigência contrâtua1.

instado, o Engenheiro Civil Fiscal do contrato apresentou pârecer

técnico contrário a pretensáo de aditivo de prazo ({1s. 389/390).

Por meio do despacho cle fl. 39 1, o PA foi encaminhado a

Procltradoria. É o relatório.

2. PARECER:

Convém destacar, ínicialmente, que compete a esta Procuradoria,

nos termos r1o parágrafo único r1o art. 38, daLeiB.666/93, prestar consultoria

sob o prisrna esl-ritarneir l-e jur'ídico clos documerltos apleselltados, flàcr

cabendo nenhuma consideraçáo acerca clo mérito da presente contrataçáo e

da discricionariedade da Administraçáo Púbiica ao traçar os parâmetros dos

produtos entendidos como necessários'

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestaçào

jurídicatemoescopodeapontarpossÍveisriscosdopontodevistajurídicoe
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administraçáo e o

público. Assim, parie das obser-vaçôes aqui expendidas se

Av. Pe(lrc Vilâla PaÍigat da sauza, 1A8o - Cantro - 857604a0

Fone;46-3552-1 321 - ra nlal 2a2 - Fax :46-3552"1 1 22
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Munlcíplo de Capanema' PR
Frocuradorla Jurírllca

recomendações e, câso a Aclministraçáo opte por náo acatá-las, recomenda-se

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n" 9.784199. O cumprimento ou

náo das recomendações decorrc do exercícío cla competência discricionária da

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de

fundamentação dos atos administrativos.

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os

requisitos previstos no ordenamento jurÍdico são de observância obrigatória,

os quais, para náo serem aplicados, deve haver motivaçáo e justificativa

plausível para tanto.
Nesse rumo, forçoso reconhecer que a aná1ise dos aspectos

técnicos da Prorrogaçáo contratual pretendida pela Administraçáo náo

constitui tareía afeta a este orgáo jurídico, o qlre somente de forma excepcional

poderemos adentrar. em razâo da omissão grosseira do setor com.petente nâ

descriçáo dos objetos ou na justificatlva da contrataçáo.

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos

âspectos relacionados à legalidade do feito.

2,L, Do Aditivo de Prazo:
O art. 57 da Lei n' 8.66611993 admite a prorrogaçáo de contratos,

desde que observaclas determinadas situações, elencadas no citado normativo
1ega1.

AnalisandoaCláusulaQuartadoContratoAclministrativon"
22Ol2O2O, acostado as fls. 285/296, o prazo de inicial de execuçáo era de 04

(quatro) meses, iniciando a contar do 10. dia da ordem de início (fl' 340), que

foi recebida ern 2o/o7 /2O2O. Iniciando ern 3o/o7 /2O2O e tern-rinando em

30 llr l2o2o.
Consoante se verifica da C1áustúa Quinta do referido, prazo inicial

devigênciaerade0B(oito)meses,iniciando-seen;,t4loS/2o2oeencerrando
em t3 l0tl2O2l.

Por'forçaclol.,Aclitivotleprazo,avigêrrciaeexecuçáocontr.atual
foram elastecidas em 60 (sessenta) dias.

Analisando os argumentos apresentados pela empresa Contratada'

bem como consideranclo os diversos relatos do Fiscal do

d.e f|. 377, Manifestaçáo Técnica c1e fl. 379 e Parecer Técnico de

Av. Podro Viriató Paíisól de Sauza, laao ' contÍo - 85760'AA0 Página
Fana:46-3552-1321 - ramal 2A2' Fdx:46-3552'1122

CAPANEMA - PR



Muhtcípio de CaPanema - PR
Froeuradotia .Iurídlca

constata-se que, excluíclo o período de 25 da ordem de paralizaçáo para o

escoamento da safra de soja, a empresa contratada manteve injustificadamente
o ca.nteiro de obras paralisado, sem profissionais, sem evoluçáo dos serviços na

forma dimer-rsionada no Cronograma Físico Financeiro.

Náo obstante, comprovadamente consta do Processo Licitatório

comprovaçáo que a empresa nâo cumpriLl com o dever de manter a regularirlade

liscal perante as lâzenclas municipal e 1'ederal durante a execuçáo contratual,

situaçáo que também cooperou pela impossibilidade de continuidade da

execuçáo dos serviços licitados, conforme comprovam as declarações de fls. 381

e 383, CND Municipal de fl. 382 e a ú1tima CND Federal acostada à fl' 359'

O contrato que previa inicialmente a execuçáo integral da obra em

04 (quatro) meses, já se arrasta por mais de B (oito) meses desde o termo inicial

do prazo de execuçáo (iá deduzido perÍodo cle 25 <iias da ordem de paralizacáo),

senclo qr-re a úrltima mecliçáo ocorrelr em25l09 12O20 (Í1. 345/346 e 379), com

29,7 4o/o de evoluçáo no cronograma Íisico financeiro.

Dessemodo,anteafaltadecomprovaçâojustificâvelclosatrasos
de execuçáo da obra até entáo acumulados, este Órgáo manifesta-se cont-rário

a realizaçâo do aclitivo de prazo de vigência e execuçáo, estando sujeito o

contrato Administrativ o n'22o12020 a sua extinçáo pelo decurso do prazo,

com apuraçáo das responsabilidades e penaiidades através de processo

administrativo, ao qual deve ser instaurado.

Nâoobstante,esclarece-sequeoProcessoAclministraçáonão
discutirá quanto a rescisão contratual, porque a extinçáo contratuâl estará

sujeita a ocorrer pelo clecurso do prazo final de vigência e execuçáo contratual'

O Processo Administrativo versarâ exclusivamente sobre as responsabilidades

e penalidades que a empresa contratada poderá incorrer em virtude da

inexecuçáo contratual.

8" CoNCtUsÃot

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta:

a) pela lmpossibllldade da celebraçào do- termo

vigência e execuçáo do Contrato Administrativo t' 220/2O2

Av. Pedro Virialo Paíigol de Souza, 1A80 - Centro - 85760440

Fono:46-3552'1321 - Íamal 202 - Fax:46-3552-1122
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b) pela certificação do prazo final de extinçáo do Contrato
Aclministrativo n" 220 l2O2O;

c) pela insta.uraçáo de Processo Aclministrativo, para âpurar âs

responsabilidades e penalidades decorrentes da inexecuçáo contratual.

E o parecer.

Capanema, de 04 dejunho de 2O21.

Romanti Ezer Barbosa
Procurador Municipal
oAB/PR 56.675

Romanti Ezer Barbosa
Procuraclor.lurídico de

CaDa nemâ - pR
Dec. nô 11001/2015

ctArl/PR 56.675

Av. Pe.lro Virialo Paiaot de Souzd, 1O8A - CenlÍa - 85760404
Fanê:46-3552-1 321 - rcmal 202 - Fax:46-3552-1122
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DESPACIIO DE ABERTURÂ DE PROCESSO ADMINISTRATÍ\TO O2I2O2L

Assunto: Apuração responsabilidade e penalidade decorrentes da inexecuçáo

contratual

Empresa lnteressada: TONELLI ENGENHARIA EIRELI ' ME
Contrato n" 22O l2O2O
Lícltação: Tomada de Preços n' O8|2O2O

objeto da Licitação: CoNTRATAçÁO DE EMPRTSA ESPECIALIZADA PARÁ

ixBôuçÀo DE oBRA PAVIúENTAçÁo PoLIÉDRrcA coM PEDRAS

IRREGULARTS NA BR iOS, ACESSO À LINHA JACARÉ, ZONA RI'RAL DO

úúúóipô DE cAPAiIEMA- EM ATENDTMENTo Ao rAc'
ü.pü-iiiõólcesrrLHo_AuTos ooo134e-2e.2oo3.8. 16.006 1- crA 7 tosL-7

Relatório
Trata-SedeProcessoAdministrativoinstauradoemdesfavordaToNELLI
ENGENIIÂRIA EIRELI - ME, esse processo que tem por objeto a Apuraçào

.."po""átifia"de e penalidade decorrenles da inexecuçáo contratual

Na data d,e l3lOSl2O2O o Processo foi homologado, a ordem de início da obra foi

dad.a no aia ZOIOZ 1ZO2O, em OSllIl2O2O sob protocolo 3096 /2O2O a empresa

,-rotifr"o., a Prefeiiura devido ao atraso no pagamento, essa notificaçáo foi respondida

Ão día 07 I 12l2O2O através da Manifestaçáo Jurídica. Depois disso foram inúmeros

pedidos de aditivo de prazo de vigência,

ol"AditivoaoContratot:r.22ol2o2ofoiautorizadopelaParecerJurídico
Ã"++e IZOZO, em seguida o Secretá'rio da Pasta pede uma paralizaçáo de 

-2 
5^ dias

áevido a safra, que foi autorizado pela Manifestaçáã Jurídica datada de 2310212021'

iÁ OO 1oS lzOZi o Fiscal da contàto notiÍica a empÍesâ de que a obra já deveria ter

.ài"i"âa", "- seguida o Fisca-l de contrato encaminha o processo pâra a Procuradoria

prr" t"-á as dJvidas providências, pois a empresa náo reiniciou a obra No dia

12lOSl2O2L a empÍesa solicita aditivo de ptazo que foi negado âtravés do Parecer

Jurídico n" 147 l2O2l,

A Comissáo deverá analisar e aplicar sânçÓes previstas no edital e contrato que sáo:

23" DAS SANçÕES
23,1. Comete

decorrer da licitaçáo:
a)Náo retirar

infraçáo administrativa, a licitante /Adjudicataria que' no

a nota d.e empenho, ou não assinar o contrato' quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b)APresentar documentaçáo falsa;

c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ffiouza, 1o8o - centro - 85760-000

Fonê:(46)3552-1 321
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d)Náo mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e)Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude frscal;
g)Fizer declaração falsa;
h)trnsejar o retardaÍnento da execuçáo do certame.

23"2. A licitalte/Adjudicataria que cometer qualquer das infrações

d.iscriminadas no subitem anterior Íicará sujcita, sem prejuízo da responsabilidade
civil c criminal. às seguintes sancões:

a)Mu1ta de até 2ok (dois por cento| sobre o va.1or estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e

descredenciamento no SICAF, pclo ptazo de até dois anos;

23"3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execuÇáo, execuÇáo

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou náo veracidade das

informações prestadas, a contratada estará sujeita às sançÓes administrativas

abaixo, garantidas a prévia defesa:
23.3.1" Advertência Por escrito;
23,3,2. Multasi

a) Multa de O,17o (um décimo Por centol do valor do contrato por

dia consecutivo que exceder à data prevista paÍa a conclusão da obra, contado

do 1O' (décimo) dia a partir da Ordem de Início da Obra;

b)Multa de O'1%o (um décimo por cento) do valor do contrato por

dia consecutivo de atraso na colocaçáo de placas, conforme modelos fornecidos

pelo CONTRÂTANTE, contado do 10" (décimo) dia a partir da ordem de Inicio

da Obra;
c) Multa de 5rO%o sobre o valor do contrato no caso de execução

incorreta da obra, quando lmpossível a seu refazimeÍlto' ou recusa da

ooI{TRÁTADA em refazer os serviços, sem prejuízo das glosas parcials ou totais
realizadas nas mediçôes da Flscalização;

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando,

por ação, omlssáo ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposiçáo

do Edital, cláusula ou condiçáo do contrato náo especificada nas alíneas "a" e

"b" deste item, aplicada em dobro na relncidêncial
e) Multa de 1O% (dez por cento) do valor do contrato quando a

CONTRATADA ceder o Contrato' ou subcontratar a obra, no todo ou em Parte,
para pessoa fisica ou jurídlca, sem autorizaçáo do CONTRATANTE' devendo

reassumir a execução da obra no pÍazo máximo de 15 (qulnze) dias, da data da

notificação, sem prejuízo de outras sançóes contratuaÍs;
f) Multa de 2O,O'lo sobre o valor do coÍrtrato, quando ocorrer

rescisáo do coÍItrato pelos seguintes motivos:
1- quando a contratada fallr'

supervenlente lncapacldade técnlca;
for dlssolvlda ou Por

2' quando houver atraso dos servlço§ Pelo
(trtnta) dlas por parte da CONTRATADA §em Justlflcatlva

prazo de 30
acelta Pelo

Arrenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CentÍo - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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CONTRATANTE, cujo aditivo de prorrogação contratual deverá

obrigatoriamente ser aprovado pela Procuradoria Municipal, sob pena de

nulidade;
3- quando houver inadimplência de cIáusulas e condiçóes

coÍrtratuais pof parte da CoNTR-aTADA e desobediêncla das determinaçóes da

Ílscalização;
4- demais hlpóteses mencionadas no art' 78, da Lei

a.666193.

2g.3.2,L, A aplicação das sanções previstas Íreste edital, nã'o

exime a CoNTRATADA d.e ressarclr à CoNTRATANTE por outros eveÍrtuais

prejuízos causados que ultrapassem o valor das multas prevlstas neste

lnstrumento.
23.3"3" Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e

impedimento de contratar com a Administraçáo, poÍ ptazo Í1âo superior a 02 (dois)

AÍIOS;

23,g.4.DeclaraçáodeinidoneidadeparalicitaroucontrataÍcoma
Administraçào Pública enquaÍrto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitaçáo peraÍrte a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratâdo ressarcir a Administraçào

pelos prejuizos resulta:ltes e depois de decorrido o pÍazo de 02 (dois) anos'

23.4. As sanÇões de suspensáo temporária de participaçáo em licitaçào e

impedimento de contrataÍ e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administraçáo poderáo também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais

que:
Tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos'

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os otrjetivos da licitaçáo;

Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos i1ícitos praticados.
23'5. As penalidades seráo aplicadas após regular processo administrativo' em

que seja assegurado ao licitalte o contraditório e a ampla defesa' com os meios e

recursos que thes sáo inerentes, observaldo-se o procedimento previsto na Lei n"

8.666193, e subsidiariamente na Lei n" 9'784199'
23.6. A multa será descontada da garantia do contrato' caso houver' e de

pâgarnentos eventualmente devidos pela Administraçào'
23,7.AsançãodedeclaraçáodeinidoneidadeparalicitarouContrataÍcoma

AdministraçàoPúblicaédecompetênciaexclusivado(a)Prefeito(a)Municipal.
23.8. As demais sançÓes sáo de competência exclusiva do Presidente da

Comissão Permanente de Licitaçáo.
23.g" A autoridade competente, na aplicação das sançóes' levará em

consideraçáo a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena' bem

como o dano causado à Administraçáo, observado o princípio da proporcionalirlade'

23.1O. As multas seráo recolhidas em favor do Município, no pÍazo máímo de

3O (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela

Ã*ilã" co*,n'"0o, pedro ViÍiato Parigot de souza, 1o8o - Centro - 85760-000
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autoridade competente, ou, qualdo for o caso, inscritas na DÍvida Ativa do Município

e cobradas judicia-lmente.
23,11. As penalidades seráo obÍigatoriamente registradas no SICAF'

23,12. As sanÇoes aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, seln ptejtizo de outras

medidas cabíveis.

Dlsposições Íinais.
O piesente processo administrativo irá tramitar fora dos autos do processo licitatório'

""rrdo 
qlr" todos os documentos estaÍão disponíveis para consulta em qualquer

interessado.

oportuno esclarecer que em razào de não haver legisiaçáo municipal sotrre ptocesso

aáministrativo, aplicar-se-áo, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal no

9.784 l9e.

No entanto, esclarecer desde já o procedimento adotado, segue a sequência dos atos

a seÍem praticados:
1) Despacho e Abertura do Processo Administrativo;
2\ Intiàaçáo da empresa interessada para apresentar defesa prévia no

prazo de 10 (dez) dias úteis.
3) 'Apiesentada ou não a defesa no prazo estipulado, a comissáo terá o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para emitir o parecer.
4) A Comissào poàerá solicitar informaçÕes parâ outÍos órgáos caso

necessário, que terão o ptazo de 5 dias úteis para responder;
5) Após Íinalizada a instruçáo e colhidas as provas nece-:1"i""' a comissão

elaborará decisão fundamenta, aplicando ou nào as penalidades cabíveis e

recomendar o náo o chefe do executú a aplicaçáo de inidoneidade a empresa (prazo

de cinco dias úteis)
6) Elaboração de decisão, será determinada a intimaçáo da empresa

interessada, para que querendo, se manifestar no prazo de 10(dez) dias úteis; 
.

7) ' 
Após à manifestaçáo da empresa, o presidente da comissáo de Licitação

emitirá decisão fin41.

Por todo exposto , determina-se a intimação da empresa interessada' por meio

de seu represerrtant. 1ega1, ou procurador devidamente identificado, para' querendo

àpr""".rt* defesa prérÀa,'no pruro de 10 (dez) dias úteis' a contaÍ da data do

recebimento da intimaçáo.

Capanema, 25 dejunho de 2O2l

,1*tr*o."É;
( Membro

A*"h" G*"."d"t P"dr" Vk"to Parigot de Souza, 1O8O - Centro - 85760-000

Fone:(46)3552-1 321
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í.,\\
\ \:-

Rtben s l;ui§-Rolando Souza
Membro

Andrea Mari ínlelder Paeze

(#
U Presidente

Membro

ffiê souza, lo8o - centro - 85760-000
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